
ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

ASSESSORIA DE GESTÃO DE CONCURSOS E VESTIBULARES 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

1 de 6 

EDITAL COMPLEMENTAR N° 006/2013 – UNEMAT/COVEST 
 

EDITAL DE INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E OCUPAÇÃO DE VAGAS DOS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO DA UNEMAT PELO SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA (SiSU) 

PARA INGRESSO EM 2013/1 

 

O REITOR da Universidade do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, torna públicas as REUNIÕES para ocupação das vagas remanescentes 

dos cursos.  

Essas vagas referem-se ao Edital n. 003/2012 – UNEMAT/COVEST, publicado em 

21 de Novembro de 2012, oferecidas pelo Sistema de Seleção Unificada (SiSU), 

configurando a 11ª chamada do processo seletivo 2013/1. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 Este Edital tem por objetivo convocar os candidatos que participaram do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM/2012 a comparecer em reunião para matrícula nos 

cursos descritos no item 3 deste Edital para preenchimento das vagas remanescentes. 

1.1.1 A participação nas reuniões se dará em duas etapas, sendo:  

a) 1ª Etapa: será realizada com os candidatos convocados na 11ª chamada publicada 

no endereço eletrônico http://vestibular.unemat.br/20131/ - link: Chamadas, onde 

serão selecionados por ordem de pontuação no ENEM/2012. 

a.1 – Dia 08/04/2013, das 8 às 15 horas o candidato ou seu representante legal 

convocado na 11ª chamada deverá comparecer para registro da presença e 

pontuação; 

a.2 – O resultado do registro da presença e pontuação que trata a alínea “a.1”, 

será divulgado no dia 08/04/2013 às 16 horas; 

a.3 – A matrícula dos candidatos selecionados por ordem de pontuação será 

efetivada no dia 08/04/2013, das 16h e 30min às 21 horas. 

a.4 - A 1ª Etapa é constituída pelos candidatos da lista de espera do Processo 

Seletivo do SiSU 2013/1, inscritos para os cursos da UNEMAT. 

a.5 - O comparecimento para registro da presença e pontuação não gera direito a 

matrícula, mas o candidato que não comparecer perderá o direito à matrícula. 

a.6 - As matrículas serão efetuadas seguindo rigorosamente a pontuação dos 

candidatos que participaram do ENEM/2012 que compareceram para registro de 

presença e pontuação. 
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b) 2ª Etapa – através de chamada presencial geral dos candidatos interessados. 

b.1 – A 2ª Etapa será realizada somente para os cursos, que após a 1ª Etapa, 

permaneçam com vagas remanescentes. 

b.2 - A 2ª Etapa destina-se a todos os candidatos interessados, 

independentemente de estarem inscritos na lista de espera da UNEMAT, desde que 

inscritos no ENEM/2012. 

b.3 - Dia 09/04/2013, das 8 às 15 horas o candidato interessado deverá 

comparecer para registro da presença e pontuação, conforme Anexo Único; 

b.4 – O resultado do registro da presença e pontuação que trata a alínea “b.3”, 

será divulgado no dia 09/04/2013 às 16 horas; 

b.5 – A matrícula dos candidatos selecionados por ordem de pontuação será 

efetivada no dia 09/04/2013, das 16h e 30min às 21 horas. 

b.6 - As matrículas serão efetuadas seguindo rigorosamente a pontuação dos 

candidatos que participaram do ENEM/2012. 

1.2 O comparecimento nas reuniões de que trata este edital não gera direito a matrícula, 

mas o candidato que não comparecer perderá o direito à matrícula. 

1.3 A pontuação no ENEM/2012 poderá ser obtida no endereço eletrônico 

http://sistemasenem2.inep.gov.br/resultadosenem/, bastando que o candidato informe o 

número do CPF seguido da senha. 
 

2. DA REUNIÃO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 

2.1 Somente poderão participar da reunião para preenchimento das vagas os candidatos 

inscritos no processo seletivo ENEM/2012, sendo que na 1ª Etapa são os candidatos 

convocados conforme 11ª chamada disponibilizada no endereço eletrônico 

http://vestibular.unemat.br/20131/ e/ou na 2ª Etapa, conforme Anexo Único deste 

Edital. 

2.1.1 O candidato interessado não pode se encontrar matriculado em outro curso de 

graduação da UNEMAT e nem de outra Instituição Pública de Ensino Superior, sob pena 

de ter sua matrícula cancelada. 

2.2 A Reunião para preenchimento das vagas será realizada exclusivamente na 

Supervisão de Apoio Acadêmico do Campus onde o curso é vinculado, nos dias e horários 

definidos por este edital. 
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2.3 Na 1ª Etapa: para o preenchimento das vagas será obedecida rigorosamente o 

resultado do registro de presença e pontuação do candidato interessado, conforme 

alíneas “a.1, a.2 e a.3”. 

2.4 Na 2ª Etapa: para o preenchimento das vagas, no momento da reunião, será 

elaborada uma listagem dos candidatos presentes com as respectivas pontuações e em 

seguida, chamada nominal por ordem de classificação para a realização da matrícula, 

exclusivamente pela ordem da pontuação obtida no ENEM, até que todas as vagas 

remanescentes do curso sejam completadas ou que não haja mais candidatos presentes. 

2.4.1 A listagem que trata no subitem 2.4 será efetuada por Curso e Campus. 
 

3. DOS CURSOS E DAS VAGAS GERAIS REMANESCENTES 
 

 

CAMPUS CURSO VAGAS 

ALTA 
FLORESTA 

Licenciatura Plena em Ciências Biológicas 02 

Bacharelado em Agronomia 05 

Bacharelado em Engenharia Florestal 11 

ALTO 
ARAGUAIA 

Licenciatura Plena em Letras 22 

Licenciatura Plena em Computação 27 

Bacharelado em Comunicação Social 1 22 

BARRA DO 
BUGRES 

Licenciatura Plena em Matemática 05 

Bacharelado em Ciência da Computação 05 

Bacharelado em Engenharia de Produção 
Agroindustrial 06 

Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo 08 

Bacharelado em Engenharia de Alimentos 16 

CÁCERES 

Licenciatura Plena em Letras 03 

Licenciatura Plena em História 10 

Licenciatura Plena em Matemática 05 

Licenciatura Plena em Ciências Biológicas 03 

Licenciatura Plena em Geografia 02 

Bacharelado em Direito 03 

Bacharelado em Ciências Contábeis 05 

Bacharelado em Agronomia 03 

Bacharelado em Enfermagem 18 
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Licenciatura Plena em Computação 07 

Licenciatura Plena em Educação Física 05 

Licenciatura Plena em Pedagogia 02 

Bacharelado em Medicina 03 

COLÍDER 
Licenciatura Plena em Computação 02 

Licenciatura Plena em Geografia 05 

JUARA Licenciatura Plena em Pedagogia 02 

NOVA 
XAVANTINA 

Licenciatura Plena em Ciências Biológicas 04 

Bacharelado em Turismo 23 

Bacharelado em Agronomia 06 

PONTES E 
LACERDA 

Licenciatura Plena em Letras 15 

Bacharelado em Zootecnia 12 

SINOP 

Licenciatura Plena em Letras 01 

Licenciatura Plena em Matemática 03 

Licenciatura Plena em Pedagogia 01 

Bacharelado em Administração 01 

Bacharelado em Ciências Contábeis 06 

Bacharelado em Economia 11 

Bacharelado em Engenharia Civil 01 

Bacharelado em Engenharia Elétrica 03 

TANGARÁ 
DA SERRA 

Licenciatura Plena em Letras 03 

Bacharelado em Agronomia 03 

Bacharelado e Licenciatura em Ciências Biológicas 11 

Bacharelado em Administração 2 12 

Bacharelado em Administração 3 01 

Bacharelado em Enfermagem 05 

Bacharelado em Engenharia Civil 02 
1 – habilitação em Jornalismo. 
2 – linha de formação em agronegócios. 
3 – linha de formação em empreendedorismo. 
 

3.1 As vagas que tratam no quadro do item 3 podem ser acrescidas caso ocorra novos 

cancelamentos de matrícula após a data de publicação deste edital. 
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4. DOS PROCEDIMENTOS PARA A MATRÍCULA 
4.1 As chamadas serão encerradas tão logo sejam preenchidas as vagas remanescentes. 

4.3 Imediatamente após o resultado de presença e pontuação será efetivada a 

matrícula. Os candidatos devem portar a documentação necessária à matrícula no curso, 

conforme descritos abaixo: 

a)  Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente (original e fotocópia); 

b)  Histórico escolar do Ensino Médio (original e fotocópia); 

c)  Certidão de nascimento ou casamento (original e fotocópia); 

d)  Documento de identidade (original e fotocópia); 

e)  Título de eleitor (original e fotocópia) desde que obrigado por lei; 

f)  Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (original e fotocópia); 

g)  Comprovante de quitação com o Serviço Militar (original e fotocópia) para o 

candidato do sexo masculino; 

h)  01 (uma) foto 3x4 recente. 

i)  CPF – cadastro de pessoa física (original e fotocópia). 

4.3.2 Nos termos da Normatização Acadêmica da UNEMAT e do Art. 44, II da Lei nº. 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), é 

condição indispensável para formalização da matrícula, a comprovação de escolaridade 

do Ensino Médio, portanto, será anulada a aprovação e desclassificado o candidato que 

não apresentá-la. 

 
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
5.1 Este edital será válido somente para os cursos relacionados no item 3. 

 

 

Cáceres/MT, 03 de Abril de 2013. 

 
 
 
 

Prof. Ms. Adriano Aparecido Silva 
Reitor da Unemat 
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ANEXO ÚNICO 

 
DA 2ª ETAPA - 09/04/2013 

 
RELAÇÃO DAS SUPERVISÕES DE APOIO ACADEMICO - SAAs 

 
ORD CAMPUS ENDEREÇO TELEFONE 

1 ALTA FLORESTA 
Perimetral Rogério Silva, s/n. Residencial 
Flamboyant 
CEP: 78.580-000 

(66) 3521-1464 
(66) 3521-2041 

2 ALTO ARAGUAIA Rua Santa Rita, n. 148. Centro 
CEP: 78.780-000 

(66) 3481-1857 
Ramal: 208 

3 BARRA DO BUGRES 
Rua A, s/n. Cohab São Raimundo. 
Caixa Postal: 92 
CEP: 78.390-000 

(65) 3361-1413 
Ramal: 211 

4 CÁCERES Avenida São João, s/n. Cavalhada 
CEP: 78.200-000 (65) 3221-0520 

5 COLÍDER Avenida Ivo Carnelós, 393. Setor Leste 
CEP: 78.500-000 

(66) 3541-5229 
(66) 3541-1573 
(66) 3541-1465 

6 JUARA Avenida Rio Arinos, n. 140. 
CEP: 78.575-000 

(66) 3556-2940 
(66) 3556-3803 

7 NOVA XAVANTINA BR 158, KM 655. Caixa Postal: 08 
CEP: 78.690-000 

(66) 3438-1224 
(66) 3438-2240 

8 PONTES E LACERDA BR 174, KM 209. Zona Rural (65) 3266-8114 

9 SINOP 
Avenida dos Ingás, n. 3001. Jardim 
Imperial 
CEP: 78.555-000 

(66) 3511-2104 
(66) 3511-2105 

10 TANGARÁ DA 
SERRA 

Rodovia MT 358, KM 07. Jardim 
Aeroporto. Caixa Postal: 287 
CEP: 78.300-000 

(65) 3311-4903 
(65) 3311-4904 

 
 
 
 
 


